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DECRETO 922.2021- EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE VICE-DIRETORA -
SORLANGIA SILVA CONCEICAO VIERIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal 1.111/2019. 

 
DECRETA:

 
Art.  1º  -  Fica exonerado (a),  a  partir  do dia 04/10/2021,  o (a)  Sr.  (a)  SORLANGIA SILVA 
CONCEICAO VIEIRA,  do cargo comissionado de VICE-DIRETOR (A),  do (a) ESCOLA MUN. 
MANOEL CARDOSO NETO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 06 de Outubro de 2021.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

 

DECRETO 935.2021 - DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE
CANDIDATOS CLASSIFICADOS E APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO (REDA), EDITAL N° 004/2019 – EDUCAÇÃO - PROFESSORES E
COORDENADOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA ,  no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 643/2013, e,
de acordo com o Art. 37, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 004/2019 –
EDUCAÇÃO,  homologado  através  do  Decreto  Municipal  nº  300/2020,  publicado  em
09/03/2020, no Diário Oficial do Município.

CONSIDERANDO ainda a CONVOCAÇÃO de candidato (s) do Decreto 495/2020, publicado
em 15/05/2020 no Diário Oficial do Município

DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizada a CONTRATAÇÃO, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir
da  assinatura  do contrato,  dos  (as)  candidatos  (as)  relacionados  (as)  no  ANEXO I  deste
Decreto, referente  ao  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO,  EDITAL  Nº  004/2019  –
EDUCAÇÃO,  devendo os (as) mesmos (as) comparecer pessoalmente no prazo de até 30
(trinta) dias ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sito à Av. Mal. Castelo
Branco, nº 145, Centro, Nesta, e apresentar toda a documentação relacionada no ANEXO II,
deste Decreto, a fim de serem Contratados em Regime Especial de Direito Administrativo
(REDA), conforme referido Edital. 

Art. 2º - O candidato que não cumprir os requisitos constantes em Edital ou não comparecer
no prazo legal acima para a entrega dos documentos e assinatura das declarações exigidas
será automaticamente excluído da lista de classificados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 
ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL Nº 004/2019 – EDUCAÇÃO

 

Insc. Nº
Função 
Pública

Local Nome

Class. 
(Cota 

Racial/ 
Ampla)

Vaga
Local De 
Trabalho

08483
Coordenador 

Escolar
Sede

Andreia 
Sousa 
Teixeira

3
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

08408

Professor De 
1º Ao 5º Ano 

– Creche/
Infantil

Sede
Thayna Vieira 
Gonzaga

5
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

00973

Professor De 
1º Ao 5º Ano 

– Creche/
Infantil

Sede
Claudionora 
Rocha Ribeiro 
Da Silva

2/30
Cota 
Racial

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

09344
Professor De 
6º Ao 9º Ano 

– Ciências
Sede

Marta Ramos 
Neves De 
Oliveira

2
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

09793

Professor De 
6º Ao 9º Ano 
– Educação 

Física

Sede

Tatiane 
Matos 
Ferreira 
Quintais

2/2
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

08345

Professor De 
6º Ao 9º Ano 
– Educação 

Física

Sede
Sara 
Rodrigues 
Santos

3/4
Cota 
Racial

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

06124
Professor De 
6º Ao 9º Ano 

– História
Sede

Queila Sousa 
Da Silva Costa

5
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

03861
Professor De 
6º Ao 9º Ano 

– História
Sede

Miqueias 
Fagundes 
Bonfim

6
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

08182
Professor De 
6º Ao 9º Ano 
– Português

Sede
Marilia 
Oliveira De 
Melo

2/11
Cota 
Racial

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

03211
Professor De 
6º Ao 9º Ano 
– Português

Sede
Alline 
Mascarenhas 
Magalhaes

4
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

03620
Professor De 
6º Ao 9º Ano 
– Português

Sede
Viviane Porto 
Ganga

5
Ampla 
Conco-
Rrência

Secretaria 
Municipal 
De 
Educação E 
Cultura

 
ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (original e cópia legível):

 
a)     Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com a justiça eleitoral;
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b)     Certificado de Reservista, para os candidatos de sexo masculino (até o limite de
45 anos de idade);

c)      Documento de identidade;
d)     CPF;
e)     Certidão de casamento, se for casado (a);
f)       Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g)     Caderneta de vacinação dos filhos menores de 6 (seis) anos e dos filhos de 7 a 13 anos,

comprovante de matricula na escola;
h)     PIS, PASEP ou Certidão Negativa do PIS/Espelho do PIS e cópia da CTPS das páginas que

tem a foto e da qualificação civil;
i)       Comprovante de escolaridade de conclusão do ensino fundamental ou ensino médio,

conforme o cargo, de acordo com a escolaridade exigida, adquirida em Instituição de
ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC;

j)       Comprovante de regular situação de inscrição no Órgão de Classe respectivo, quando o
exercício da atividade profissional o exigir;

k)      Comprovante de endereço, referente ao imóvel onde reside atualmente, de preferência
conta de água (período máximo de 90 dias);

l)       Atestado de Experiência Profissional, conforme exigido em Edital, se for o caso;
m)    Certidão de Antecedentes Criminais (Fornecida pelo Cartório de Distribuição);
n)     02 (duas) fotos 3X4;
o)     Laudo  Médico  Assinado  pela  Junta  Médica  Oficial  do  Município  (somente  para  os

candidatos com deficiência);
p)     Ser brasileiro ou naturalizado;
q)     Ter idade igual ou maior que 18 (dezoito anos) na data da contratação;
r)      Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal)

em consequência de processo administrativo;
s)      Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública,

contra os Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/2006;
t)       Não registrar antecedentes criminais;
u)     Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o

exercício do Cargo, ressalvados os casos de concorrer a vaga destinada a Portadores
de Necessidades Especiais (PNE);

v)      Não  ser  aposentado  por  invalidez  e  nem  estar  com  idade  de  aposentadoria
compulsória nos termos do art. 40, inciso II, da Constituição Federal;

w)     Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (favorável), sem restrições, emitido por Médico
do Trabalho;
w.1) A critério do Médico Oficial poderão ser solicitados, além dos exames básicos,
outros que achar pertinentes, conforme for o caso;

x)      Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no art. 37, XVI –
A, B, C da CF;

y)      Declaração de bens que constituam seu patrimônio.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, 07 de outubro de 2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 940.2021 EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO COMISSIONADO DE
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL - ERIK MOITINHO DE

ALMEIDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 

Art.1° - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 04/10/2021, o (a) Sr. (a) ERIK MOITINHO DE 
ALMEIDA, do cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 08 de outubro de 2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 943.2021 - EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO COMISSIONADO DE
OFICIAL DE GABINETE DA SAÚDE - ELIANA DE JESUS SANTOS AZEVEDO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 

Art.1° - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 05/10/2021, o (a) Sr. (a) ELIANA DE JESUS 
SANTOS AZEVEDO,  do cargo comissionado de OFICIAL DE GABINETE,  da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 14 de outubro de 2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 944.2021 - DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE TECNICO
ADMINISTRATIVO OCUPADO PELA SERVIDORA - GISELLE DOS SANTOS

MARTINS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 

atribuições legais,  conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto nos Artigos 37, IV, e 40 e parágrafos, da Lei Municipal n.º 822/2014 de 02/12/2014.

DECRETA:

Art. 1º -  Declara a Vacância do cargo de Técnico Administrativo, ocupado pela servidora 

GISELLE DOS SANTOS MARTINS,  matrícula 14353, por motivo de posse em outro cargo 

inacumulável, em conformidade com o disposto do artigo 40, da Lei Municipal nº 822/2014.

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º deste Decreto, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou 

antes, desde que a pedido do servidor, com início em 13 de Outubro de 2021, data da posse 

do servidor no outro cargo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 14 de Outubro de 2021. 

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3-IL-320-2021

Onde se ler:

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3-IL-320-2021
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 3-IL-320-2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001801/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA
CONTRATADO: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO  PARA  FINS  DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFFISSIONAL  
ESPECIALIZADO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DA  SAÚDE  DESTINADOS  A  
UNIDADE MUNICIPAL MATERNO INFANTIL (UMMI) DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
1021030200082.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VALOR TOTAL: R$ 446.400,00(quatrocentos e quarenta e seis mil quatrocentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade, Artigo 25, Inciso II, DA LEI 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 12 Meses
DATA: 05 de outubro de 2021
 

CRISTIANE DE ALMEIDA CERQUEIRA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

 
Leia-se:
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3-IL-320-2021
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 3-IL-320-2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001801/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA
CONTRATADO: KRETLI & SOUZA CLINICA MEDICA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO  PARA  FINS  DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFFISSIONAL  
ESPECIALIZADO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DA  SAÚDE  DESTINADOS  A  
UNIDADE MUNICIPAL MATERNO INFANTIL (UMMI) DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
1021030200082.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VALOR TOTAL: R$ 446.400,00(quatrocentos e quarenta e seis mil quatrocentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade, Artigo 25, Inciso II, DA LEI 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 12 Meses
DATA: 05 de outubro de 2021
 

CRISTIANE DE ALMEIDA CERQUEIRA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

 

EXTRATO DE CONTRATO 3-1081-2021 LR BARBOSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº: 000317-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001771/2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS.  CNPJ: 
13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: LR BARBOSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 40.340.299/0001-48.
OBJETO: CREDENCIAMENTO  PARA  FINS  DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  
ESPECIALIZADO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DA  SAÚDE  DESTINADOS  A  
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
30102 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
2.202 – GESTÃO DAS AÇÕES – BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.207 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.400 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
VALOR TOTAL: R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 05 de outubro de 2021 à 05 de outubro de 2022.
DATA: 05 de outubro de 2021.
 

CRISTIANE DE ALMEIDA CERQUEIRA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 

EXTRATO DO CONTRATO 3-1080-2021 DEUTZ CLINICA MEDICA LTDA

INEXIGIBILIDADE Nº: 000315-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001753/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS. CNPJ: 13.650.403/0001-28.
CONTRATADO: DEUTZ CLINICA MEDICA LTDA. CNPJ: 29.781.943/0001-80.
OBJETO: CREDENCIAMENTO  PARA  FINS  DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  
ESPECIALIZADO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DA  SAÚDE  DESTINADOS  AO  
(HMTF)  -  HOSPITAL MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA,  DE RESPONSABILIDADE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
30102 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS 
2.202 – GESTÃO DAS AÇÕES – BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2.207 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
VALOR TOTAL: R$ 742.980,00 (setecentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 04 de outubro de 2021 à 04 de outubro de 2022.
DATA: 04 de outubro de 2021.
 

CRISTIANE DE ALMEIDA CERQUEIRA SILVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS 

 

PORTARIA 04.2021 SEINFRA - DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER A
FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS - BRUNO DOMINGOS
DE OLIVEIRA, CONTRATO 4-1028.2021 JC ROCHA &CIA LTDA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS
DO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais
e nos termos da Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público Sr. Bruno Domingos de Oliveira, matrícula sob o nº.
018761,  como  Fiscal  do  (s)  Contrato  (s),  da  Secretária  Municipal  de  Infraestrutura  e
Transportes, na forma do art.67 da Lei nº 8.666/93.

Nº Do Contrato Empresa

4-1028-2021 Jc Rocha & Cia Ltda

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à 06 de outubro de 2021.
Registre-se, publique e Cumpra-se.
Teixeira de Freitas/Bahia, 19 de Outubro de 2021.  
 

Gessé de Cristo Almeida
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos

 

PORTARIA 567.2021 SEADP -CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - CARLA SILVA
DOS SANTOS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder a licença maternidade, em atenção ao pedido da servidora, CARLA SILVA 
DOS SANTOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 035067, afastada temporariamente de suas atividades para 
gozo de licença maternidade, pelo período de 09/09/2021 a 07/03/2022, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 20 de setembro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 599.2021 SEADP -DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ALDENIRA DE JESUS

MOREIRA REBOUCAS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a), ALDENIRA DE  JESUS  MOREIRA REBOUCAS,  lotado (a)  na  
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE  no  cargo  de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAUDE, 
matrícula nº 13430, a partir de 21/10/2021 em atenção ao seu pedido de agendamento de 
perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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PORTARIA 600.2021 SEADP -DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – EMANUEL RIBEIRO

DA SILVA MATOS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a),  EMANUEL RIBEIRO  DA  SILVA  MATOS,  lotado  (a)  na  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em dois cargos ambos de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
matrículas  nº  34371 e  nº  35009,  a  partir  de 30/09/2021 em atenção ao seu pedido de 
agendamento de perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 601.2021 SEADP -DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – CRIZANE MARQUES

DO NASCIMENTO

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a), CRIZANE  MARQUES  DO  NASCIMENTO,  lotado (a)  na  
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE  no  cargo  de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAUDE, 
matrícula nº 18882, a partir de 16/10/2021 em atenção ao seu pedido de agendamento de 
perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 602.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE -SELMA
SANTOS DA SILVA.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  a  licença  maternidade,  em atenção ao  pedido  da  servidora, SELMA 
SANTOS DA SILVA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo de TECNICO 
EM ENFERMAGEM, matrícula nº 34976, afastada temporariamente de suas atividades para 
gozo de licença maternidade, pelo período de 28/09/2021 a 26/03/2022, nos termos do
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 603.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - WADMA
FERREIRA CARDOSO MARTINS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º -  Conceder a licença maternidade, em atenção ao pedido da servidora, WADMA 
FERREIRA CARDOSO MARTINS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo de 
TECNICO  AUXILIAR  DE  REGULAÇAO  MEDICA, matrícula  nº  034315,  afastada  
temporariamente de suas atividades para gozo de licença maternidade, pelo período de 
26/09/2021 a 24/03/2022, nos termos do artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 604.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - MARIA
CLARA GUSMAO FARIAS GOMES

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  a  licença  maternidade,  em atenção ao  pedido  da  servidora, MARIA 
CLARA GUSMAO FARIAS GOMES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo 
de NUTRICIONISTA, matrícula nº 034274, afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade, pelo período de 22/09/2021 a 19/01/2022, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de   2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 605.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - JHENNIFA
BARBOSA DE ARAUJO ANUNCIACAO

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder a licença maternidade, em atenção ao pedido da servidora, JHENNIFA 
BARBOSA DE ARAUJO ANUNCIACAO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
cargo de ENFERMEIRA, matrícula nº 20201, afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade, pelo período de 27/09/2021 a 25/03/2022, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de   2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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PORTARIA 606.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - JAMILE
OLIVEIRA NASCIMENTO

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  a  licença  maternidade,  em atenção ao pedido da  servidora, JAMILE 
OLIVEIRA NASCIMENTO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
no cargo de OPERARIA, matrícula nº 18710, afastada temporariamente de suas atividades 
para gozo de licença maternidade, pelo período de 23/09/2021 a 21/03/2022, nos termos do 
artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de   2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 607.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - MARIA
GABRIELA FREIRE LOPES SOARES

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  a  licença  maternidade,  em atenção ao  pedido  da  servidora, MARIA 
GABRIELA FREIRE LOPES SOARES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no cargo 
de MEDICA GINECOLOGISTA/OBSTETRA, matrícula nº 28675, afastada temporariamente de 
suas  atividades  para  gozo  de  licença  maternidade,  pelo  período  de  23/09/2021  a  
21/03/2022, nos termos do artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de   2021.

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 608.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE - CLAUDIANE
REIS DOS SANTOS ALMEIDA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder a licença maternidade, em atenção ao pedido da servidora, CLAUDIANE 
REIS  DOS  SANTOS  ALMEIDA,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  
CULTURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula nº 26563, afastada temporariamente de suas 
atividades para gozo de licença maternidade, pelo período de 20/09/2021 a 18/03/2022, nos 
termos do artigo 102, da Lei Municipal n.º 822/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de outubro de   2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 614.2021 SEADP -DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TANIA MARIA

SOUZA ROCHA DA COSTA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a), TANIA  MARIA  SOUZA  ROCHA  DA  COSTA,  lotado (a)  na  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO no cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS, matrícula nº 11953, a partir de 16/10/2021 em atenção ao seu pedido 
de agendamento de perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 13 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 615.2021SEADP - EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR EFETIVO DO
CARGO DE PROFESSOR (A) - NILZETE BARRETO RIOS PEREIRA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 009922/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a) público (a) municipal NILZETE BARRETO RIOS PEREIRA, no qual o (a) mesmo (a) requer 
exoneração.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 01/10/2021, o (a) Sr. (a). NILZETE BARRETO 
RIOS  PEREIRA,  do  cargo  efetivo  de  PROFESSOR  (A),  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de Outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 616.2021 SEADP - EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR EFETIVO DO
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EVANDIA SOARES DIAS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 009878/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a)  público  (a)  municipal  EVANDIA  SOARES  DIAS,  no  qual  o  (a)  mesmo  (a)  requer  
exoneração.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 01/10/2021, o (a) Sr. (a). EVANDIA SOARES 
DIAS, do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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PORTARIA 617.2021 SEADP -EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR EFETIVO DO
CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO - NEYDE GUIMARAES SOARES

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 009271/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a)  público  (a)  municipal  NEYDE GUIMARAES SOARES,  no qual  o  (a)  mesmo (a)  requer  
exoneração.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Fica  Exonerado  (a),  a  pedido,  a  partir  de  01/10/2021,  o  (a)  Sr.  (a). NEYDE  
GUIMARAES SOARES,  do cargo efetivo de TECNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 618.2021 SEADP - EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR EFETIVO DO
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MARIA DA CONCEICAO

OLIVEIRA DE SOUSA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 009187/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a) público (a) municipal MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE SOUSA, no qual o (a) mesmo 
(a) requer exoneração.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Fica  Exonerado (a),  a  pedido,  a  partir  de  01/10/2021,  o  (a)  Sr.  (a). MARIA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE SOUSA, do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Teixeira de Freitas-BA, em 14 de outubro de 2021.

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 619.2021 SEADP - CONCEDE RETORNO DA LICENÇA SEM
VENCIMENTOS - HELENA MARIA DE BARROS

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 010329/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a) público (a) municipal HELENA MARIA DE BARROS, no qual o (a) mesmo (a) requer o 
retorno de licença sem vencimentos.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  o  retorno  da  licença  sem  vencimentos,  em  atenção  ao  pedido  da  
servidora, HELENA  MARIA  DE  BARROS,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no cargo de OFICINEIRO (A) DE ARTES, matrícula nº 025837, a partir 
de 14/10/2021.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de outubro de 2021.

 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 620.2021 SEADP - CONCEDE A PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM
VENCIMENTOS - ADRIANA FRANCO DE ALMEIDA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 010251/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a) público (a) municipal ADRIANA FRANCO DE ALMEIDA, no qual o (a) mesmo (a) requer a 
prorrogação de licença sem vencimentos.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder a prorrogação de licença sem vencimentos do (a) servidor (a), ADRIANA 
FRANCO DE ALMEIDA,  lotado (a)  na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de 
ENFERMEIRA, matrícula nº 015705, no período de 09/10/2021 a 08/10/2024, para tratar de 
interesses particulares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de Outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 621.2021 SEADP - CONCEDE A PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM
VENCIMENTOS - VIVIANE ALVES E SILVA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 010247/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a)  público  (a)  municipal  VIVIANE  ALVES  E  SILVA,  no  qual  o  (a)  mesmo  (a)  requer  a  
prorrogação de licença sem vencimentos.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder a prorrogação de licença sem vencimentos do (a) servidor (a), municipal 
VIVIANE ALVES E SILVA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no 
cargo de ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 011077, no período de 03/09/2021 a 02/09/2024, 
para tratar de interesses particulares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de Outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 622.2021 SEADP - CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS - EDNA
SANTANA LARANGEIRA ALVES

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 009897/2021, protocolado pelo (a) servidor 
(a) público (a) municipal EDNA SANTANA LARANGEIRA ALVES,  no qual o (a) mesmo (a) 
requer a prorrogação de licença sem vencimentos.
 

RESOLVE:
 

Art.  1º  -  Conceder  a  licença  sem  vencimentos  do  (a)  servidor  (a),  EDNA  SANTANA  
LARANGEIRA  ALVES  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE, no  cargo  de  
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AGENTE COMUNITÁRIO DE  SAÚDE,  matrícula  nº  013827,  no  período  de  08/10/2021  a  
07/10/2024, para tratar de interesses particulares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 14 de Outubro de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 626.2021 SEADP - DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - LUCIANA MENDES

DE OLIVEIRA PRATES

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a), LUCIANA  MENDES  DE  OLIVEIRA  PRATES,  lotado (a)  na  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no cargo de PROFESSOR, matrícula nº 
3525, a partir de 20/10/2021 em atenção ao seu pedido de agendamento de perícia junto ao 
INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 18 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 627.2021 SEADP - DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CIRENE CRISTINA DA

SILVA FIGUEIREDO BRITO

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez ao (a) servidor (a), CIRENE CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO BRITO, lotado (a) na 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE  no  cargo  de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAUDE, 
matrícula nº 14149, a partir de 14/10/2021 em atenção ao seu pedido de agendamento de 
perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 18 de OUTUBRO de 2021.

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

PORTARIA 628.2021 SEADP - DESIGNA AGENDAMENTO PARA CONCESSÃO DE
AUXILIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – JORGE DA ROCHA

FERREIRA

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  DE  TEIXEIRA  DE  
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na Lei nº 290/2003 de 30/05/2003.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar agendamento para concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria por 
Invalidez  ao  (a)  servidor  (a), JORGE  DA  ROCHA  FERREIRA,  lotado (a)  na  SECRETARIA  

MUNICIPAL DE SAUDE no cargo de AGENTE DE SAUDE (ENDEMIAS), matrícula nº 13605, a 
partir de 23/10/2021 em atenção ao seu pedido de agendamento de perícia junto ao INSS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Teixeira de Freitas-BA, em 18 de OUTUBRO de 2021

 
MARCELO MATOS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

RESOLUÇÃO 61.2021 CMAS - APROVA O EDITAL Nº 002/2021 DE CONVOCAÇÃO
DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA

COMPOR O CMAS PARA O BIÊNIO 2021/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião extraordinária realizada 
no dia 19 de outubro de 2021, Ata nº 166, no uso de suas competências e atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.019 de 29 de maio de 2018, que revoga as Leis 197/97 e 
478/2009.
 
CONSIDERANDO o fim do mandato dos conselheiros que compõem o biênio 2019/2021 no 
dia 01 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a resolução CMAS nº 58/2021 que aprova a Comissão para o Processo 
Eleitoral para o biênio 2021/2023;

CONSIDERANDO a resolução CNAS nº  237/2006 que dispõe sobre  as  diretrizes  para  a  
estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos de Assistência Social;
 
CONSIDERANDO a  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  nº  8742/93  alterada  pela  Lei  nº  
12435/2011;
 
CONSIDERANDO as discussões e apreciações sobre a matéria;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º-  Aprovar  o  Edital  nº  002/2021  de  Convocação  da  Assembleia  de  Eleição  das  
Entidades da Sociedade Civil  para  compor o  CMAS para o  biênio  2021/2023,  conforme 
anexo.
 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial  do 
Município.
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se;
Teixeira de Freitas – BA, 19 de outubro de 2021.

 
Marielly Renor de Souza Martins Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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